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Processo n.102.966/15	  CONTRATO N. 2016/152.3
E-DOC: 367.431/2019	

REF: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA DOS DEPUTADOS E A CETRO RM SERVIÇOS LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS NAS ÁREAS DE DESIGN PARA PUBLICIDADE, EXPOSIÇÕES, EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA E DIAGRAMAÇÃO DE PRODUTOS MULTIMÍDIA.


TERMO DE APOSTILA


Em observância ao disposto no artigo 65, § 8º, da Lei n. 8.666/93, fica alterada, por meio deste Termo, a redação da Cláusula Décima Quarta do contrato em epígrafe, nos seguintes termos:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS 
Consideram-se órgãos responsáveis pela gestão dos serviços objeto do contrato a Secretaria de Comunicação Social, a Secretaria de Participação, Interação e Mídias Digitais e o Centro de Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento da CONTRATANTE, localizados, respectivamente, nos 15º andar do Anexo n. 1; no Edifício Principal, Piso Inferior, Ala E; e no Setor de Garagens Ministeriais Norte, Bloco B, que designarão os fiscais responsáveis pelos atos de acompanhamento, controle e fiscalização da execução contratual.
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Brasília,       de                       de  2019.



Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
Diretor-Geral
CPF n. 358.677.601-20
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